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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
DIRETORIA GERAL DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

EMENDA Nº 001/2022 ADITIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2022.
 
 
ADICIONA O ARTIGO 2º E ALTERA O CAPUT NO PROJETO DE RESOLUÇÃO 002/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, delibera:

Art. 1º. Fica adicionado o artigo 2º ao projeto de Resolução 002/2022, nos seguintes termos:

“Art. 2º Fica adicionado o artigo 6º-A na Resolução 1.879/2009.

[bookmark: _GoBack]Art. 6º - A O pedido de registro das chapas, com os nomes e os respectivos cargos, assinado ao final pelos parlamentares participantes, ocorrerá, impreterivelmente, no caso da eleição para o primeiro biênio, na forma do artigo 3º desta Resolução, e no caso da eleição para o segundo biênio, até 48h (quarenta e oito horas) antes do início da sessão, cabendo ao Presidente suspender os trabalhos pelo tempo necessário ao deferimento do registro, observando os critérios exigidos nesta Resolução.


Art. 2º Esta emenda passa a incorporar o texto do Projeto de Resolução nº 002/2022, revogando disposições em contrário.


Macaé, 07 de março de 2022
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